COMISSÕES PERMANENTES – REUNIÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI Nº 42/2015

Ementa: 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de ralos com proteção antissucção e a instalação de dispositivos para interromper automaticamente o processo de sucção em piscinas de uso comum, clubes, condomínios, hotéis, centros de reabilitação, academias, associações de classe e similares no município de Pedro Leopoldo e dá outras providências.”

Autoria: Sálvio Pires de Souza

Relatório:

Em 21 de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão Administração Pública e de Finanças Públicas, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 42/2015 quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Geraldo Mendes Filho, Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro, Mayron César Tavares Torres, Euclides Teixeira Neto, Pr. José Maria Soares Santos, Vicente Pereira da Cruz, Leonardo Pereira Ribeiro,  Sálvio Pires de Souza, Salim Salema Pimenta e o Presidente Aziz José Ferreira. 

O Vereador Geraldo Mendes Filho presidiu a sessão por ter maior tempo de vereança. Como Relator, foi eleito o Vereador Mayron César Tavares Torres. 

Em sua justificativa, o autor argumentou que “os acidentes causados pela falta de barreiras de proteção e pela sucção dos ralos de piscinas são, em sua maioria fatais. (...) O correto é instalar dois ralos de fundo interligados e com ralos anti-aspiração de cabelo, que evitam o aprisionamento dos mesmos.”

“Além disso, é necessário adicionar dispositivos que sejam desligados automaticamente, diante deste tipo de sucção, somados a outros que desliguem de maneira manual, ampliando-se assim a segurança das pessoas que usufruam das piscinas.”

Fundamentação:

Conforme parecer jurídico “o presente projeto de lei trata de matéria ínsita ao poder de polícia administrativa. Não há aqui, portanto, vício algum de iniciativa. Nesse sentido, a matéria objeto de regulação (posturas municipais) também não viola qualquer dispositivo (regra ou princípio) constitucional ou encontra-se em contrariedade com qualquer outra normativa hierarquicamente superior”. 

Além disso, conforme art. 30, I, compete aos municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”. 

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 42/2015, o qual atende aos requisitos constitucional, legal, regimental, jurídico e à técnica legislativa, devendo ser também acolhido quanto ao mérito.

Mayron César Tavares Torres

Relator

Voto das Comissões:

Os demais membros das Comissões Permanentes, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 42/2015, encaminhando-o para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2015.
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